
 
ESTADO DE GOIÁS

OFÍCIO MENSAGEM Nº 267/2022/CASA CIVIL

Goiânia, 17 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Maguito Vilela
74884-120 Goiânia/GO

Assunto: Veto parcial ao Autógrafo de Lei nº 475, de 2022. 

Senhor Presidente,

Reporto-me  ao  Ofício  nº  661/P,  de  20de  outubrode  2022,  que  encaminhou  à
Governadoria o Autógrafo de Lei nº 475, do dia 19do mesmo mês e ano. Ele pretende alterar a
Lei nº 18.104, de 18 de julho de 2013, que "dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, institui
a nova Política Florestal do Estado de Goiás e dá outras providências”. Comunico-lhe que, com a
apreciação do seu teor, decidi, no uso da competência a mim conferida pelo § 1º do art. 23 da
Constituição  do  Estado de  Goiás,  vetar,  na  nova  redação que se  pretende conferir  à  Lei  nº
18.104, de 2013, pelo art. 1º do autógrafo, o art. 16, pelas razões expostas a seguir.

RAZÕES DO VETO

De iniciativa parlamentar, o autógrafo de lei ora submetido à deliberação executiva
tramitou na Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, sob o Protocolo nº 2022002350,e na
Secretaria  de  Estado  da  Casa  Civil,sob  oProtocolonº  202200013002461.  A  alteração  busca
especificamente:i)considerar área de preservação permanente, em veredas, a faixa marginal, em
projeção  horizontal,  com  largura  mínima  de  50  (cinquenta)  metros,  a  partir  do  espaço
permanentemente brejoso e encharcado (art. 9º, inciso VIII);ii)incluir o remanescente de campos
de murundus ou covaise as veredascomo áreas rurais consolidadas que admitem a manutenção
de atividades florestais, culturas de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, bem como da
infraestrutura  física  associada  ao  desenvolvimento  de  atividades  agrossilvipastoris  (art.  16);
eiii)conferir  aos  campos  de  murundusoucovaiso  mesmo  tratamento  dado  às  veredas,
relativamente à recomposição de suas faixas marginais (art. 17).

Consultadas a respeito da conveniência e da oportunidade da pretensão normativa,
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD, a Agência
Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária – EMATER e a Secretaria-
Geral  da  Governadoria  –  SGG,  respectivamente  no  Ofício  nº5.428/2022/SEMAD(SEI  nº
000035166163),  no  Despacho  nº  895/2022/PRESI/EMATER  (SEI  nº000035163574),  e  no

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41661728&id_procedimento_atual=41688152&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5411&infra_hash=ea6de3000379112df12a927373c8d4251332a0f666f2976edba9ac3f8229f480
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41658845&id_procedimento_atual=41688152&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5411&infra_hash=1db79a27f4e502524530225e20fbfc4b4ecaf6b92492eb58bcb02cd1f150a70f


Despacho  nº  1.899/2022/GESG/SGG  (SEI  nº000035157441),  recomendaram  o  veto  à  nova
redação proposta para o art. 16 da Lei nº 18.104, de 2013. Ressaltou-se quenão é aceitável a
manutenção de atividades florestais, culturas de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo,
bem como da infraestrutura física associada ao desenvolvimento de atividades agrossilvipastoris,
em veredas e em campos de murundus,porqueas condições ecossistêmicas encontradas nesses
tipos de fitofisionomias não sãocompatíveis com as atividades citadas. Em razão da fragilidade
desses sistemas florestais descritos nos incisos VII eVIII do art. 9º da Lei nº 18.104, de 2013, epor
representarem fontes  denascedouros de águas,  como as  nascentes,  a  alteração parlamentar
paraa inclusão deles no rol do art.16 implicariamaior degradaçãodesses ambientes. Além disso, a
EMATER destacou que a alteração pretendida inova em relação à Lei federal nº 12.651 (Código
Florestal Nacional), de 25 de maio de 2012, que rege a matéria.

Desse modo, em razão dos pronunciamentos da SEMAD, da EMATER e da SGG, vetei
a nova redação proposta para o art. 16 da Lei nº 18.104, de 2013. Agi por meio do despacho
dirigido à Secretaria de Estado da Casa Civil, inclusive com a determinação de ela lavrar as razões
que ora subscrevo e ofereço a esse Parlamento.

Atenciosamente,

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41652020&id_procedimento_atual=41688152&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=5411&infra_hash=e4e1b9a4636d271f540d5acd35a59ef09d85544c6c606ae8569c4abc17327258

	ESTADO DE GOIÁS

